
CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO
Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sard

FEDERAIS
nha

IHB 3342'202Q

INDICAÇÃO N'
(DoDeputadoREGINALDOSARDINHA)

P='&= tv=x»'P+ lnnb

fsECREmRtA LEaisLmi\KI

i Recebi em.aLC11)â./Z:©.às...!É1.:.2tt

Sugere ao Poder Execlltivo, por intermédio da
Secretaria de Estcldo de Transporte e Mobilidade (to
Distrito Federal, a ittclusão da Quadra SHIGS 706,
Asa Sul, lta Região Administrativll lto Plano Piloto,
tta relação das localidades a serem colttempladas
com o.fornecintelito e ittstalação de paraciclos.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de
Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, a inclusão da Quadra SHIGS 706,
Asa Sul, na Região Administrativa no Plano Piloto, na relação das localidades a serem
contempladas com o íbrnecimento e instalação de paraciclos.
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Atualmente, os principais países avançados do mundo investem em estruturas que
incentivam as pessoas a utilizarem a bicicleta como principal meio de transporte.

No Brasil, no entanto, de acordo com a pesquisa realizada pela Aliança Bike, apenas
3,4% dos trabalhadores brasileiros usa a bicicleta como principal meio de transporte. A maior
parte da população utiliza o automóvel e compromete até 53% da sua renda para mantê-lo.

O incentivo ao uso da bicicleta estimula um modo altemativo e ecologicamente
sustentável para a mobilidade urbana, proporcionando aos moradores um meio de transporte
eficaz nas grandes cidades, além de estimular o lazer e a prática das atividades Hsicas.

Em Brasília, faltam locais apropriados pata que os ciclistas possam estacionar com
segurança e íàcilidade. Pretendemos, com a presente indicação, proporcionar aos moradores
da Quadra SHIGS 706 e adjacências condições objetivas à comodidade de quem fàz uso da
bicicleta como meio de transporte, podendo assim estaciona-la de forma apropriada e segura.

Diante do exposto, sugerimos ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de
Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, a adoção da medida em epígrafe,
com a maior brevidade do possível.

Sala das Sessões, em dejaneiro de 2020
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[11] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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1::] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCT-MAT (art. 69-B/RIC

11::] CFGTC (art.69-C/RICLDF)

FilllCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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